
AO PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO 

DO ESTADO/RS – CI/CENTRO 

REF.: RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026 

LOTE: 78  PNEU 215/65 R16 (ÍNDICE 102H)  

RECORRENTE: MILANO PNEUS  

RECORRIDAS: RINAGRO IMPORTAÇÃO (1ª), GAMA PNEUS (2ª), 

IMPORTIRE (3ª) E TEREZA PNEUS (4ª) 

 

A empresa MILANO PNEUS, devidamente qualificada nos autos, vem, 

tempestivamente, perante Vossa Senhoria, interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face das decisões de classificação das propostas no Lote 78, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

I. DA NULIDADE POR OMISSÃO DOCUMENTAL – RINAGRO 

IMPORTACAO (1ª COLOCADA) 

A empresa classificada em primeiro lugar ofertou o pneu ZETA-IMPERO, 

contudo, NÃO APRESENTOU o catálogo técnico nem o certificado do INMETRO 

do produto em sua proposta. Tal omissão é insanável e fere o Princípio da Publicidade e 

do Julgamento Objetivo. Sem esses documentos, é impossível conferir se o produto 

atende aos índices de carga (102) e velocidade (H).  

Além disso, a ausência do certificado do INMETRO impede a comprovação da 

legalidade da comercialização do produto no Brasil. A aceitação de uma proposta 

desacompanhada de prova técnica de atendimento ao Edital é nula de pleno direito. 

Vejamos a lista de catálogos apresentados pela licitante para comprovar que a 

medida 215/65r16 não consta entre os documentos apresentados: 

 



Catálogos:

 

INMETROS:  

 



II. DO DESCUMPRIMENTO TÉCNICO – GAMA PNEUS LTDA (2ª 

COLOCADA) 

A segunda colocada ofertou o pneu ULTRAFORCE / TERRA TAMER, incorrendo em 

descumprimentos graves: 

Índice de Velocidade Inferior: O modelo possui índice "T" (190 km/h), 

enquanto o Edital exige o mínimo "H" (210 km/h). Além do pneu não atender o 

índice de velocidade a licitante apresentou, para o lote 78, catálogo da medida 

LT285/75 R16, medida esta totalmente diversa da 215/65 R16 licitada. 

Comprovação do índice de velocidade:  

 

https://rspneus.com.br/produto/pneu-215-65r16-tl-102t-terra-tamer-at-x-

ultraforce/ 

 

 

https://rspneus.com.br/produto/pneu-215-65r16-tl-102t-terra-tamer-at-x-ultraforce/
https://rspneus.com.br/produto/pneu-215-65r16-tl-102t-terra-tamer-at-x-ultraforce/


 

III. DO DESCUMPRIMENTO DO ÍNDICE DE CARGA – IMPORTIRE (3ª 

COLOCADA) 

A empresa ofertou o pneu COMPASAL / BLAZER. Conforme o catálogo 

apresentado pela licitante, este modelo possui índice de carga 98 (capacidade de 750 kg). 

O Edital exige o mínimo de 102 (850 kg). Uma diferença de 100 kg por pneu compromete 

a segurança dos veículos do Consórcio, visto que o índice 102 é uma especificação de 

reforço necessária para a categoria do veículo em questão. 

CATÁLOGO COMPASAL – ÍNDICE 98 

 



IV. DA INCOMPATIBILIDADE DO PNEU "M+S" – TEREZA PNEUS LTDA (4ª 

COLOCADA) 

A quarta colocada ofertou o pneu FORTUNE / FSR-301, que ostenta a sigla 

"M+S" (Mud and Snow – Lama e Neve). 

1. Inadequação ao Clima Regional: Pneus M+S são desenvolvidos para países de 

clima frio e neve, possuindo compostos de borracha muito macios. No calor 

intenso das estradas da Região Centro do RS, esse composto sofre desgaste 

acelerado, reduzindo drasticamente a vida útil. 

 

2. Prejuízo ao Erário: Aceitar um pneu M+S para uso em regiões tropicais é 

adquirir um produto que durará cerca de 40% a menos que um pneu de 

verão/asfalto comum. Ressalta-se que diversos municípios, como Chiapetta/RS, 

já proíbem expressamente pneus M+S por serem tecnicamente inadequados à 

nossa realidade geográfica. 

 

https://www.chiapetta.rs.gov.br/wp-content/uploads/2025/09/EDITAL-PE-14-2025-PNEUS.pdf 

https://www.chiapetta.rs.gov.br/wp-content/uploads/2025/09/EDITAL-PE-14-2025-PNEUS.pdf


3. A Confissão da Licitante (Precedente em Toledo/PR): É de conhecimento 

público que a própria empresa TEREZA PNEUS LTDA, em sede de recurso 

administrativo no Município de Toledo/PR, admitiu expressamente que o modelo 

Fortune FSR-301 possui a classificação M+S para uso em lama e neve. Tal 

confissão vincula a empresa à característica técnica do produto, que é 

desenvolvido com compostos de borracha específicos para baixissimas 

temperaturas. 

 



V. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se a:  

1- DESCLASSIFICAÇÃO SUCESSIVA das empresas RINAGRO, GAMA 

PNEUS, IMPORTIRE e TEREZA PNEUS, por descumprirem os requisitos técnicos 

de segurança, carga e durabilidade exigidos para o Lote 78. 

2- Classificação da empresa MILANO PNEUS pelo pleno atendimento às 

condições estabelecidas no edital, conforme anexo I 

 

Pede Deferimento. 

Xanxerê/SC, 18 de março de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 
_________________________________________ 

Edite T. Moretto Bombassaro 

Administradora 

CPF: 516.757.819-15 

Milano Comércio de Pneumáticos LTDA 
 

 

 

 



Anexo I 

 

Catálogo do pneu ofertado pela empresa MILANO PNEUS:  

 
 

Disponível em: https://www.goodyear.com.br/tire-details/wrangler-fortitude-

ht?size=215/65R16 

 

https://www.goodyear.com.br/tire-details/wrangler-fortitude-ht?size=215/65R16
https://www.goodyear.com.br/tire-details/wrangler-fortitude-ht?size=215/65R16
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